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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito da 

1ª Secção de Comércio da Instância Central de 

Guimarães 

  J3 
Processo nº 5853/15.5T8GMR 
Insolvência de “António Guimarães & Cª, Unipessoal, Lda.” 
Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações, as quais devem 

substituir as que se encontram já juntas, porquanto constatou-se a existência de um erro 

no Anexo C, não tendo sido incluído os valores não reconhecidos aos credores “Corio 

Espaço Guimarães – Promoção e Desenvolvimento de Investimentos Imobiliários, S.A.” 

e “Finieco – Indústria e Comércio de Embalagens, S.A.”: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 17 de dezembro de 2015 



Insolvência de “António Guimarães & Cª Unipessoal, Lda.” 
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães 

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Caixa Económica Montepio Geral Luís Miguel Sequeira, Dr.
Rua do Ouro, nº 219 a 241 Avenida da Boavista, nº 1837, 3º, 12º
1100‐062 Lisboa 4100‐133 Porto
NIF / NIPC: 500 792 615
Corio Espaço Guimarães ‐ Promoção e Desenvolvimento
de Investimentos Imobiliários, S.A. Rui Tavares Correia, Dr.
Avenida Cáceres Monteiro, nº 10, 3º, Arquiparque II ‐ Miraflores Rua Filipe Folque, 2 ‐ 4º
1495‐192 Algés 1069‐121 Lisboa
NIF / NIPC: 507 361 822 NIF: 198 397 739
EDP Comercial ‐ Comercialização de Energia, S.A. Rui Jaime Fernandes, Dr.
Praça Marquês de Pombal, nº 13 Praça Marquês de Pombal, nº 13, 8º
1250‐162 Lisboa 1250‐162 Lisboa
NIF / NIPC: 503 504 564 NIF: 179 860 313
Fazenda Nacional Serviços do Ministério Público de Guimarães

Praça da Mumadona
4810‐279 Guimarães

FV Fashion, Lda. FV Fashion, Lda.
Rua 28 de Janeiro, nº 350, Fracção B21 Rua 28 de Janeiro, nº 350, Fracção B21
4400‐435 Vila Nova de Gaia 4400‐435 Vila Nova de Gaia
NIF / NIPC: 510 851 169 NIF: 510 851 169
Hotpink ‐ Comércio, Lda. Nuno Guerra, Dr.
Rua Engenheiro João Talone, 32, Ap. 6076, Zona Industrial da Maia I,
Sector XI

Rua Almirante Cândido dos Reis, nº 126, 1º Esquerdo

4470‐516 Maia 3800‐097 Aveiro
NIF / NIPC: 508 568 285
Instituto da Segurança Social, I.P. Cristina Gomes de Castro, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 245 107 029
José Albino Lopes Magalhães Lima, Dr.
Rua do Retiro, nº 121, R/C Direito Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4820‐239 Fafe 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 122 832 680 NIF: 129 207 802
Manuel Pereira Eliane Vaz, Drª
Urbanização Sol Nascente, 205 Avenida 5 de Outubro, 45, 3º ‐ Sala 4
4820‐000 Fafe 4820‐115 Fafe
NIF / NIPC: 153 769 475 NIF: 226 798 577
Maria do Sameiro Barbosa Ferreira Diana Mendes da Silva, Drª
Rua do Pinheiro, nº 260, Bloco B, Entrada F, 4º Esquerdo Largo da República do Brasil, 44, 1º Esquerdo C
4835‐093 Creixomil, GMR 4810‐446 Guimarães
NIF / NIPC: 190 152 451 NIF: 225 666 235
Mariana Sofia de Oliveira Felgueiras Magalhães Lima, Dr.
Rua D. Afonso Henriques, nº 116 Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4805‐549 Vermil, GMR 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 244 839 603 NIF: 129 207 802
NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Joaquim da Silva Marques, Dr.
Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301 a 304 Rua Professor Mota Pinto, nº 42 F, Sala 211
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 NIF: 223 077 356
Sylvia Costa de Freitas Magalhães Lima, Dr.
Rua da Boavista, nº 208, S. Estêvão de Briteiros Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4805‐603 Guimarães 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 257 035 109 NIF: 129 207 802
Viviana Marlene Costa Barros Lobo Magalhães Lima, Dr.
Rua Sá de Miranda, nº 598, 1º Direito Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4800‐176 Fermentões, GMR 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 231 013 809 NIF: 129 207 802

Total 4,87 € 213 498,80 € 87 133,77 € 92,35 € 10 041,10 € 302 677,29 € 8 093,60 €
17 de dezembro de 2015

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

700,45 € Taxa de juro comercial
Contrato utilização de 

Loja

4 148 946,05 € 5 621,07 € 150 661,71 € 3 905,41 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99
de 16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04,
do Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e
212º da Lei 110/2009, de 16‐09)

IVA, IRS, IRC e Coimas

5

1 571,23 € 1 571,23 € Serviços

92,35 € 4 869,35 €

Insolvência de "António Guimarães e Companhia Unipessoal, Lda."
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães
Lista dos créditos reconhecidos  (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Mútuos; Conta D.O.; 
Cartão crédito50 375,32 € 47 917,15 € 2 458,17 € Taxa de juro contratual de 9,049%+3% e 8,073%+3%

(mútuos), 18,4% (conta d.O.) e 21,2% (cartão crédito)

2

1

5 477,45 €

Taxa de juro comercial Fornecimentos

7 4 930,71 € 144,59 € 4 804,09 € 271,21 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99
de 16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04,
do Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e
212º da Lei 110/2009, de 16‐09)

Contribuições

6 21 368,65 € 20 635,81 € 732,84 €

1 098,02 € 1 072,50 € 25,52 € Taxa de juro comercial Fornecimentos

Remunerações

9 492,48 € 1 477,44 € 1 969,92 € Rendas

8 33 302,20 € 33 302,20 €

Remunerações

11 5 524,88 € 5 524,88 € Remunerações

10 8 256,42 € 8 256,42 €

Garantia autónoma

13 5 271,82 € 5 271,82 € Remunerações

12 4,87 € 10 041,10 € 10 045,97 €

Remunerações14 6 774,24 € 6 774,24 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Guimarães & Cª Unipessoal, Lda.” 
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães 

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Fazenda Nacional

Instituto da Segurança Social, I.P.
Praça da Justiça
4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500
José Albino Lopes
Rua do Retiro, nº 121, R/C Direito
4820‐239 Fafe
NIF / NIPC: 122 832 680
Manuel Pereira
Urbanização Sol Nascente, 205
4820‐000 Fafe
NIF / NIPC: 153 769 475
Maria do Sameiro Barbosa Ferreira
Rua do Pinheiro, nº 260, Bloco B, Entrada F, 4º Esquerdo
4835‐093 Creixomil, GMR
NIF / NIPC: 190 152 451
Mariana Sofia de Oliveira Felgueiras
Rua D. Afonso Henriques, nº 116
4805‐549 Vermil, GMR
NIF / NIPC: 244 839 603
NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A.
Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301 a 304
4100‐134 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991
Sylvia Costa de Freitas
Rua da Boavista, nº 208, S. Estêvão de Briteiros
4805‐603 Guimarães
NIF / NIPC: 257 035 109
Viviana Marlene Costa Barros Lobo
Rua Sá de Miranda, nº 598, 1º Direito
4800‐176 Fermentões, GMR
NIF / NIPC: 231 013 809

Total 4,87 € 213 498,80 € 10 041,10 €
17 de dezembro de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "António Guimarães e Companhia Unipessoal, Lda."
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

4 930,71 € Privilégio creditório geral (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

1

Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

Privilégio creditório geral (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral: requerente do processo de
insolvência (nº 1 do artigo 98º do CIRE)

Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)

10 041,10 €

148 946,05 €

2

3 33 302,20 €

4 492,48 €

8 5 271,82 €

5 8 256,42 €

Privilégio mobiliário geral (artigo 333º do Código do Trabalho)9 6 774,24 €

6 5 524,88 €

Crédito garantido por penhor sobre 750 acções do capital
social do credor, com valor nominal de Euros 1,00; Crédito sob
condição suspensiva refere‐se a uma garantia autónoma ainda
não satisfeita

7 4,87 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Guimarães & Cª Unipessoal, Lda.” 
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães 

 

(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 
 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Corio Espaço Guimarães ‐ Promoção e
Desenvolvimento de Investimentos Imobiliários, S.A.

Rui Tavares Correia, Dr.

Avenida Cáceres Monteiro, nº 10, 3º, Arquiparque II ‐ Miraflores Rua Filipe Folque, 2 ‐ 4º
1495‐192 Algés 1069‐121 Lisboa
NIF / NIPC: 507 361 822 NIF: 198 397 739
Finieco ‐ Indústria e Comércio de Embalagens, S.A. Pinto Ribeiro, Dr.
Rua de Gonçalo Cristóvão, nº 116, 7º Esquerdo Rua de Gonçalo Cristóvão, nº 128, 16º Direito
4000‐264 Porto 4000‐264 Porto
NIF / NIPC: 504 171 011
José Albino Lopes Magalhães Lima, Dr.
Rua do Retiro, nº 121, R/C Direito Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4820‐239 Fafe 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 122 832 680 NIF: 129 207 802
Manuel Pereira Eliane Vaz, Drª
Urbanização Sol Nascente, 205 Avenida 5 de Outubro, 45, 3º ‐ Sala 4
4820‐000 Fafe 4820‐115 Fafe
NIF / NIPC: 153 769 475 NIF: 226 798 577
Maria do Sameiro Barbosa Ferreira Diana Mendes da Silva, Drª
Rua do Pinheiro, nº 260, Bloco B, Entrada F, 4º Esquerdo Largo da República do Brasil, 44, 1º Esquerdo C
4835‐093 Creixomil, GMR 4810‐446 Guimarães
NIF / NIPC: 190 152 451 NIF: 225 666 235

Mariana Sofia de Oliveira Felgueiras Magalhães Lima, Dr.

Rua D. Afonso Henriques, nº 116 Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C

4805‐549 Vermil, GMR 4715‐052 Braga

NIF / NIPC: 244 839 603 NIF: 129 207 802

Sylvia Costa de Freitas Magalhães Lima, Dr.

Rua da Boavista, nº 208, S. Estêvão de Briteiros Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C

4805‐603 Guimarães 4715‐052 Braga

NIF / NIPC: 257 035 109 NIF: 129 207 802

Viviana Marlene Costa Barros Lobo Magalhães Lima, Dr.
Rua Sá de Miranda, nº 598, 1º Direito Avenida 31 de Janeiro, nº 50, R/C
4800‐176 Fermentões, GMR 4715‐052 Braga
NIF / NIPC: 231 013 809 NIF: 129 207 802

Total 110 881,50 € 66 669,28 € 44 212,22 €
17 de dezembro de 2015

5 15 301,13 €

3 49 542,26 €

4 1 969,92 €

19 089,60 €

2 1 611,56 €

1

6 7 231,48 €

8 8 927,22 €

7 7 208,33 €

(Nuno Oliveira da Silva)

5 569,80 € 13 519,80 € Credor recebeu da Caixa Económica Montepio Geral o valor de Euros 13.519,80, relativo ao
accionamento da garantia bancária com o nº 34963765.90.002, em 5 de Novembro de 2015

0,00 € 1 611,56 € Não reconhecido o valor reclamado uma vez que a reclamação não vem acompanhada de
qualquer documento que permita verificar o valor em dívida

O Administrador da Insolvência

8 256,42 € 7 044,71 €
Não tendo sido fixado judicalmente o valor da indemnização devida, a mesma foi calculada de
acordo com as regras contidas na Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo
5º, tendo em consideração a data de início do contrato de trabalho em 01/12/2005

33 302,20 € 16 240,06 €
Não tendo sido fixado judicalmente o valor da indemnização devida, a mesma foi calculada de
acordo com as regras contidas na Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo
5º, tendo em consideração a data de início do contrato de trabalho em 01/02/1969 

1 969,92 €
Crédito 

reconhecido com 
natureza distinta

6 774,24 € 2 152,98 €
Não tendo sido fixado judicalmente o valor da indemnização devida, a mesma foi calculada de
acordo com as regras contidas na Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo
5º, tendo em consideração a data de início do contrato de trabalho em 01/02/2011

Insolvência de "António Guimarães e Companhia Unipessoal, Lda."
Processo nº 5853/15.5T8GMR da 1ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Guimarães

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Parte do crédito reconhecido com a natureza de privilegiado, de acordo com o nº 1 do artigo 98º
do CIRE, por ser o requerente do processo de insolvência

5 524,88 € 1 706,60 €

Não reconhecido parte do crédito reclamado a título de férias e de subsídio de férias vencidos em
01/01/2015 (diferença de Euros 206,59 e Euros 231,46), uma vez que o contrato de trabalho
apenas se iniciou em 13/06/2014, ou seja, a credora apenas tem direito a 13 dias de férias e a seis
meses e meio de subsídio de férias; Não tendo sido fixado judicalmente o valor da indemnização
devida, a mesma foi calculada tendo em consideração o disposto no artigo 366º do Código do
Trabalho, tendo em consideração a data de início do contrato de trabalho em 13/06/2014
(diferença Euros 1.268,56)

Não reconhecido parte do crédito reclamado a título de férias e de subsídio de férias vencidos em
01/01/2015 (diferença de Euros 168,33 e Euros 420,83), uma vez que o contrato de trabalho
apenas se iniciou em 01/11/2014, ou seja, a credora apenas tem direito a 4 dias de férias e a dois
meses de subsídio de férias; Não tendo sido fixado judicalmente o valor da indemnização devida,
a mesma foi calculada tendo em consideração o disposto no artigo 366º do Código do Trabalho,
tendo em consideração a data de início do contrato de trabalho em 01/11/2014 (diferença Euros
1.347,34)

5 271,82 € 1 936,51 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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